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INDICAÇÃO N'’ 048/2024

Senhor Presidente, apresento a Vossa Excelência, nos temos do art. 113 ao art. 115

do Regimento Interno a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio

César Bruno Teixeira Filho, como também ao Secretário de Infraestrutura, o calçamento da

localidade de Cabatã, situada no distrito de Garças, inieiando na residência do Sr.

Solon, passando pelo Sr. Derneval, Calebe, e andando na residência da ACS Sra.

Leandra.

JUSTIFICATIVA

Por meio desta Indicação, venho expressar a necessidade e a urgência da realização

do calçamento na localidade de Cabatã, situada no distrito de Garças. Esta solicitação reflete a

importância de melhorias na infraestrutura local para proporcionar qualidade de vida e

promover o desenvolvimento da região

A comunidade de Cabdtã desempenha um papel fundamental em nosso município,

contribuindo para a cultura e economia local. No entanto, a ausência de calçamerrto tem

gerado desafios para os moradores, como dificuldades de acesso, poeira em épocas secas e

lama durante o período chuvoso.

Diante disso, solicito respeitosamente que Vossa Excelência e a Secretaria de

Infraestrutura considerem a inclusão do çalçamento da localidade de Cabatã nos projetos e

planos municipais. Essa medida não apenas melhorará as condições de tráfego, mas também

valorizará o ambiente urbano e proporcionará bem-estar aos residentes.

Estou à disposição para fornecer informações adicionais, realizar reuniões ou discutir

quaisquer detalhes necessários para a efetivação desse projeto, Acredito que a realização do

calçamento em Cabatã será um investimento essencial para o progresso e a qualidade de vida

da comunidade.

Nestes termos, peço deferimento.
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Plenário Pedro Jacinto de C !iveira, 1'’ de fevereiro de 2024.

VEREADOR – AUTOR


